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1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

1.1 Título do Projeto: EDUCAR PARA LIBERTAR   

1.2 Nome da Entidade: Conselho da Comunidade da Comarca de Santa Helena 

– Paraná 

1.3 CNPJ: 07.404.876/0001-42 

1.4 Cidade/Estado: Santa Helena/Paraná  

1.5 Email: conselhodacomarcash@hotmail.com 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

2.1 Título do Projeto: EDUCAR PARA LIBERTAR   

2.2 Área de Atuação do Projeto: Reforma e reestruturação das salas de aulas na 

Cadeia Pública de Medianeira.  

3. JUSTIFICATIVA  

O incentivo ao hábito de ler tem sido considerado pelo poder público como um 

dos meios alternativos para a ressocialização dessas pessoas. Nos últimos 

anos, diversos encaminhamentos legais foram discutidos e implementados a fim 

de consolidar uma política nacional que garanta o direito à educação, previsto 

na Lei de Execução Penal (LEP).  

Em 2010, foi publicada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) a Resolução 

nº 2, que regulamentou as diretrizes nacionais para a oferta da educação voltada 

a jovens e adultos privados de liberdade.  

Nesse documento, além da elevação de escolaridade, a leitura é tida como 

fundamental no processo educativo nas unidades prisionais.  

4. OBJETIVO  

Ao considerar as especificidades que permeiam o ambiente e a população 

prisional, a tarefa de desenvolver o hábito de ler no cotidiano das pessoas 

privadas de liberdade é repleta de desafios. No entanto, em todos os meios que 

está inserida, a leitura é capaz de promover transformações na vida de quem a 

coloca em prática.   

O Projeto tem como objetivo principal aumentar a escolaridade e qualificar os 

PPLs custodiados na Cadeia Pública de Medianeira até que sejam novamente 

colocados em liberdade.  

Instrumento que possibilita a liberdade para a MENTE dessa parcela da 

população que vive intramuros.  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
https://www.diariodasleis.com.br/legislacao/federal/214297-diretrizes-nacionais-para-a-oferta-de-educauuo-para-jovens-e-adultos-dispue-sobre-as-diretrizes-nacionais-para-a-oferta-de-educauuo-para-jovens-e-adultos-em-situauuo-de-privauuo.html
https://www.diariodasleis.com.br/legislacao/federal/214297-diretrizes-nacionais-para-a-oferta-de-educauuo-para-jovens-e-adultos-dispue-sobre-as-diretrizes-nacionais-para-a-oferta-de-educauuo-para-jovens-e-adultos-em-situauuo-de-privauuo.html


 
5. PÚBLICO ALVO 

Adultos privados de liberdade na Cadeia Pública de Medianeira – Paraná.  

A título informativo, o Município de Santa Helena não possuí Cadeia Pública, 

sendo que os PPLs são devidamente encaminhados à cidade de Medianeira.  

 

6. METODOLOGIA 

Foram custeadas pelos recursos do próprio Conselho da Comunidade ao 

Deppen- Departamento de Polícia Penal em Medianeira, materiais para Reforma 

e reestruturação das salas de aulas na Cadeia Pública de Medianeira.  

O qual a execução da Reforma contou com a Equipe do DEPPEN e os Detentos. 

7. IMPACTO (RESULTADO ESPERADO): 

Dentre os benefícios proporcionados pela prática da leitura no ambiente 

prisional, está o resgate da autoestima dos apenados. A oportunidade de estar 

em contato com práticas educacionais possibilita novas perspectivas a essa 

parcela da população.  

8. RECURSOS FINANCEIROS: 

Foram utilizados recursos do conselho, totalizando o valor de R$ 21.950,00 (vinte 

e um mil, novecentos e cinquenta reais).        

9. ANEXOS     

 

 



 

 

 

 

 



 
 

MATÉRIA 
 

https://xeretando.com.br/noticiaLer/27282 

 

 

https://www.youtube.com/watch?v=zx5wSwBtfxw 

 

     

“Eu já vi tanta gente na rua presa, e 
tanta gente aqui dentro solta” 

(Autor Desconhecido) 

https://xeretando.com.br/noticiaLer/27282
https://www.youtube.com/watch?v=zx5wSwBtfxw

